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EXPEDIENTE

 

DECRETOS

DECRETO Nº 413/2018
DATA: 24/07/2018

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor 
total de R$ 2.413.888,00 (dois milhões, quatrocentos e treze mil 

oitocentos e oitenta e oito reais).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.289 de 
14 de dezembro de 2017.

D E C R E T A

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2018, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 2.413.888,00 (dois milhões, quatrocentos e tre-
ze mil oitocentos e oitenta e oito reais).

02 GOVERNO MUNICIPAL   
02.002 ASSESSORIA JURÍDICA   
04.122.2000.2004 ATIVIDADES ASSESSORIA JURIDICA   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
000270 000000 Recursos Ordinários (Livres) ..............................
................................................................................... R$ 4.000,00

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2007 ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO 
GERAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
000410 000000 Recursos Ordinários (Livres) ...............................
................................................................................. R$ 30.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0013 ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVO-
LUÇÕES   
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
000690 000000 Recursos Ordinários (Livres) .................................
.................................................................................... R$ 2.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0013 ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVO-
LUÇÕES   
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
000672 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde ............................................................... R$ 200.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.1021 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
001280 000107 Salário-Educação .................................................
................................................................................ R$ 285.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2023 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCO-
LAR   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
001470 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..
................................................................................. R$ 15.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
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12.361.2080.2024 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
001570 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..
................................................................................. R$ 50.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2024 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
001660 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ..
................................................................................. R$ 80.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.006 DEPARTAMENTO DE ENSINO SUPERIOR   
12.364.2080.2037 APOIO AO ENSINO SUPERIOR   
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMO-
ÇÃO   
002430 000000 Recursos Ordinários (Livres) ...............................
................................................................................. R$ 15.000,00

07 SECREARIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
07.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO   
27.812.2140.2042 MANUTENÇÃO E APRIMOR. DE ATIVIDA-
DES DO DPTO DE ESP. E RECREAÇÃO   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
002670 000000 Recursos Ordinários (Livres) ..............................
................................................................................. R$ 30.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2045 AÇÕES DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE - PAB VARIÁVEL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
002835 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde .................................................................. R$ 40.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2045 AÇÕES DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE - PAB VARIÁVEL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
002875 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde .................................................................... R$ 5.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2046 AÇÕES DA SAÚDE DA FAMILIA - PAB VARI-
ÁVEL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
002915 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde ................................................................. R$ 150.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2048 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   
003105 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde .................................................................. R$ 30.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2048 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003131 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde ................................................................ R$ 200.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E   
10.302.2070.2051 AÇÕES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSCICO-
SOCIAL - CAPS   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
003345 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde .................................................................. R$ 40.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.304.2070.2053 PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   
003570 004971 Vigilância em Saúde ............................................
.................................................................................... R$ 5.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.304.2070.2053 PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003590 004971 Vigilância em Saúde .............................................
.................................................................................... R$ 5.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.304.2070.2053 PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
003620 000497 Vigilância em Saúde ............................................
................................................................................... R$ 3.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.007 FMS - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE   
10.301.2070.2058 INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS 
DA SAÚDE   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
003935 000518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Pú-
blicos de Saúde ..................................................... R$ 240.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2060 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊN-
CIA SOCIAL   
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   
004000 000000 Recursos Ordinários (Livres) ...............................
................................................................................... R$ 5.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2060 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊN-
CIA SOCIAL   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FÍSICA   
004040 000000 Recursos Ordinários (Livres) ...............................
................................................................................... R$ 6.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
004590 000818 Bloco de Financiamento da Proteção Social Es-
pecial  MC - SUAS ................................................... R$ 18.300,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL BÁSICA   
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
004760 000817 Bloco de Financiamento da Proteção Social Bási-
ca - SUAS ............................................................... R$ 25.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.1075 PAVIMENTAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ES-
TRADAS MUNICIPAIS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
004910 000000 Recursos Ordinários (Livres) ...............................
................................................................................ R$ 185.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.1075 PAVIMENTAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ES-
TRADAS MUNICIPAIS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
004913 000855 Convênio 583/2013 - Recuperação Estradas Ru-
rais - Calçamento ................................................... R$ 450.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2077 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVI-
ÁRIO MUNICIPAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005010 000504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e 
Patrimoniais não Previdenciárias ............................ R$ 50.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2077 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVI-
ÁRIO MUNICIPAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005020 000510 Taxas - Exercício Poder de Polícia .....................
............................................................................... R$ 100.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.002 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS   
15.452.2100.2079 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005300 000507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 
149-A, CF .............................................................. R$ 120.000,00

12 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   
12.001 DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL   
18.541.2170.2086 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PRESER-
VAÇÃO AMBIENTAL   
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   
005680 000000 Recursos Ordinários (Livres) ...............................
................................................................................... R$ 3.000,00

15 SECRETARIA DE CULTURA   
15.001 DEPARTAMENTO DE CULTURA   
13.392.2150.2101 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO DEPAR-
TAMENTO DE CULTURA   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
006375 000876 CONV. 03/17 SEEC - EQUIP. E INSTR. MUS. 
GRUPO KAROL WOJTYLA ....................................... R$ 22.588,00

TOTAL.................................................................R$ 2.413.888,00

 
 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos 
de conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como re-
curso o Excesso de Arrecadação de Recurso Vinculado de Fonte 
de Receita conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, 
parágrafo primeiro, inciso II da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS 

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.494 624012-6 CAIXA - FMS CUSTEIO SUS R$ 200.000,00 
3.1.510 27039-3 B.B. - TAXAS PODER DE POLICIA R$ 100.000,00 
3.1.518 240013-4 CAIXA - FMS INVESTIMENTO SUS R$ 240.000,00 
3.1.855 33277-1 B.B. - CONV. 583/2013 - RECUP. ESTRADAS RURAIS- CALÇAMENTO  R$ 450.000,00 

TOTAL DAS FONTES R$ 990.000,00 
 
 
 

 FONTE: RECURSOS VINCULADOS 

ID/USO/FONTE CONTA 
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.497 37841-0 B.B. -  FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 3.000,00 
3.3.504 23448-6 B.B. - RPM - ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL R$ 50.000,00 
3.3.818 35968-8 B.B. - FMAS-PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE R$ 18.300,00 
3.3.876 37333-8 BB - CONV. 03/17 SEEC - EQUIP./INSTR. MUS. GP KAROL WOJTYLA R$ 22.588,00 

TOTAL DAS FONTES R$ 93.888,00 
 

 Art. 3º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de 
conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso 
o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-
cício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme 
demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, in-
ciso I da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS 

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.494 624012-6 CAIXA - FMS CUSTEIO SUS R$ 200.000,00 
3.1.510 27039-3 B.B. - TAXAS PODER DE POLICIA R$ 100.000,00 
3.1.518 240013-4 CAIXA - FMS INVESTIMENTO SUS R$ 240.000,00 
3.1.855 33277-1 B.B. - CONV. 583/2013 - RECUP. ESTRADAS RURAIS- CALÇAMENTO  R$ 450.000,00 

TOTAL DAS FONTES R$ 990.000,00 
 
 
 

 FONTE: RECURSOS VINCULADOS 

ID/USO/FONTE CONTA 
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.497 37841-0 B.B. -  FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 3.000,00 
3.3.504 23448-6 B.B. - RPM - ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL R$ 50.000,00 
3.3.818 35968-8 B.B. - FMAS-PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE R$ 18.300,00 
3.3.876 37333-8 BB - CONV. 03/17 SEEC - EQUIP./INSTR. MUS. GP KAROL WOJTYLA R$ 22.588,00 

TOTAL DAS FONTES R$ 93.888,00 
 

 Art. 4º - Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:
 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2023 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCO-
LAR   
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMO-
ÇÃO   
001370 000107 Salário-Educação .................................................
................................................................................ R$ 245.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2024 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
001700 000107 Salário-Educação ........................... R$ 40.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2025 MANUTENÇÃO MERENDA ESCOLAR   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATUITA   
001720 000000 Recursos Ordinários (Livres) ..............................
............................................................................... R$ 117.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2032 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR  
EM CENTROS DE ED. INFANTIL   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATUITA   
002030 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................................ R$ 110.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2045 AÇÕES DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE - PAB VARIÁVEL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
002840 000495 Atenção Básica .....................................................
................................................................................ R$ 190.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2047 AÇÕES DA SAÚDE BUCAL -  PAB VARIÁVEL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
003030 000495 Atenção Básica ....................................................
................................................................................... R$ 5.000,00
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08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2048 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003130 000495 Atenção Básica ....................................................
............................................................................... R$ 100.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2048 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
003220 000495 Atenção Básica .....................................................
................................................................................ R$ 130.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E   
10.302.2070.2051 AÇÕES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSCICO-
SOCIAL - CAPS   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
003350 000496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar .................................................. R$ 40.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.304.2070.2053 PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
003630 004971 Vigilância em Saúde ..........................................
................................................................................. R$ 10.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2060 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊN-
CIA SOCIAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
004050 000000 Recursos Ordinários (Livres) ..............................
................................................................................... R$ 6.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL BÁSICA   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
004710 000817 Bloco de Financiamento da Proteção Social Bá-
sica - SUAS ............................................................. R$ 25.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
Cancelamento  
10.002 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS   
06.182.2100.2078 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BOM-
BEIRO COMUNITÁRIO   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
005100 000000 Recursos Ordinários (Livres) ..............................
............................................................................... R$ 185.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
Cancelamento  
10.002 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS   
15.452.2100.2079 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   

005190 000507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 
149-A, CF .............................................................. R$ 120.000,00

12 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   Cancelamento  
12.002 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE   
18.541.2170.2087 PROGRAMA ARESUR - FAXINAIS   
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES   
005770 000000 Recursos Ordinários (Livres) ..............................
................................................................................... R$ 7.000,00

TOTAL..................................................................R$ 1.330.000,00

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua edição, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 24 de 
julho de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Luiz Marcelo Antonio
Contador CRC/PR 047055/O-0

DECRETO Nº 469/2018

Designa pregoeiro, equipe de apoio e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º.  Ficam designados os servidores abaixo relacio-
nados, para a função de pregoeiro e equipe de apoio:

I- Lidiane Campagnaro (Pregoeira);
II- Carolina Woichik (Equipe de Apoio);
III- Marcelo Sidney Chaniski (Equipe de Apoio);
IV- Andriele Sydoski (Equipe de Apoio);
V- Elaine Muzeka (Equipe de Apoio);
VI- Marcos Cesar Bozatski (Equipe de Apoio).

 Art. 2º.  A Equipe de Apoio poderá ser convocada pelo 
Pregoeiro, nos certames que aquele entender pertinente.

 Art. 3º.  A convocação a que se refere o inciso anterior, 
não poderá ser recusada pelo convocado, sob pena de lhe serem 
aplicadas as devidas sanções.

 Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se a partir de 13/08/2018, revogadas as 
disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 15 de Agosto de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração
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LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2018
OBJETO: aquisição de equipamentos que serão destinados ao 
Laboratório Municipal, através da aplicação de recursos para o 
Fortalecimento dos Laboratórios de Saúde Pública do Estado do 
Paraná.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 2.935,68 (dois mil novecentos e 
trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
DATA: 30 de agosto de 2018, às 09:00hrs, através da plataforma 
disponível no site  www.comprasgovernamentais.gov.br 
INFORMAÇÕES: As informações poderão ser obtidas no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
e www.prudentopolis.pr.gov.br, e também junto ao Núcleo de Li-
citações da Secretaria Municipal de Saúde, Rua Rui Barbosa, nº 
1848, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, fone (42) 3446-
8102 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Caroline Portela
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 
de perfuração de poço artesiano tubular profundo, com vazão mí-
nima estimada de 5.000l/h com fornecimento de materiais, a se-
rem executadas em algumas localidades no interior do município 
de Prudentópolis.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 412.373,34 (Quatrocentos e 
doze mil, trezentos e setenta e três reais e trinta e quatro centa-
vos).
DATA: 03 de setembro de 2018, às 08:30 horas.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
fone (42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal
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